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LEI Nº 2508 – de 06.09.2013.

Cria o Cargo de Procurador Jurídico do Município e dá outras providências.

SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º. Fica incluído no Anexo “II” da Lei Municipal nº 1.610/2003, no cargo de provimento efetivo, o cargo de Procurador Jurídico o Município, com as especificações constantes no anexo. 


Art. 2º. Fica criado o padrão “21” com os seguintes coeficientes:

	Padrão
	Classe “A”
	Classe “B”
	Classe “C”
	Classe “D”

	21
	7,86
	8,65
	9,36
	10,08



Art. 3 º. Para atender as despesas decorrentes da execução desta Lei é o Poder Executivo autorizado a proceder à inclusão no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), com os ajustamentos que se fizerem necessários em decorrência da criação deste cargo.


Art. 4º. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 06 de setembro de 2013.
Sadi Wust Ribas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Élisson Pauli,

Secretário de Administração.
